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de R$ 12.467.349,51 (doze milhões quatrocentos e sessenta e sete mil trezentos e quarenta e nove
reais e cinquenta e um centavos). Evento: 400091. Modalidade: Estimativo. Unidade Orçamentária:
24101. Programa de Trabalho: 06.421.6211.2540.0006. Natureza da Despesa: 33.90.39. Fontes de
Recurso: 100. Unidade Gestora: 220101. Gestão: 00001. Da vigência: 25/08/2019 até 24/08/2020. Da
data da assinatura: 24/08/2019. Signatários: pelo Distrito Federal: ANDERSON GUSTAVO TORRES,
Secretário de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal; pela Contratada: MAURÍCIO
PEREIRA DUARTE, Representante Legal.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO - ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2019

PROCESSO: 00053-00056497/2019-78/CBMDF. TIPO: Menor preço. OBJETO: Aquisição de
Colposcópio Binocular para a seção do Ambulatório da Policlínica do CBMDF, conforme Edital e anexos.
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 20.836,88; PROGRAMA DE TRABALHO:
28.845.0903.00FM.0053; Elemento de Despesa: 44.90.52; FONTE DO RECURSO: 100 FCDF. O DICOA
informa a ABERTURA da licitação, para o dia 06/09/2019 às 13:30h. LOCAL: site:
www.comprasnet.gov.br. RETIRADA DO EDITAL pela internet, nos sites www.cbm.df.gov.br e
www.comprasnet.gov.br. UASG: 170394. Inf.: (61) 3901-3481.

MARCELO TEIXEIRA DANTAS
Diretor

AVISO DE LICITAÇÃO - ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2019

PROCESSO: 00053-00053439/2019-92/CBMDF. TIPO: Menor preço. OBJETO: Aquisição de balança de
bioimpedância para atendimento nutricional na policlínica Médica do CBMDF, conforme Edital e anexos.
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 139.114,70; PROGRAMA DE TRABALHO:
28.845.0903.00FM.0053; Elemento de Despesa: 44.90.52; FONTE DO RECURSO: 100 FCDF. O DICOA
informa a ABERTURA da licitação, para o dia 06/09/2019 às 13:30h. LOCAL: site:
www.comprasnet.gov.br. RETIRADA DO EDITAL pela internet, nos sites www.cbm.df.gov.br e
www.comprasnet.gov.br. UASG: 170394. Inf.: (61) 3901-3481.

MARCELO TEIXEIRA DANTAS
Diretor

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO LOGÍSTICA E FINANCEIRA

RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 69/2019
PROCESSO: 00053-00007887/2019-14. O Chefe do Departamento de Administração Logística e
Financeira do CBMDF, com fulcro no que prescreve o caput do Art. 26, da Lei nº 8.666 de 21 de junho
de 1993, c/c o inciso III do Art. 31, do Decreto nº 7.163 de 29 de abril de 2010 e com o inciso IX do art.
6º, da Portaria n.º 26, de 20 de abril de 2011, publicada no BG n° 077, de 25 de abril de 2011, resolve:
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação nº 69/2019 , em favor da clínica: Ação Positiva Clínica
Psicológica e Médica LTDA - CNPJ: 26.981.423/0001-23, no valor inicial de R$ 500,00 (quinhentos reais)
referente ao credenciamento de empresa na área da saúde, habilitada no subitem 4.7 (Empresas
especializadas em psicologia e psiquiatria) do item 4 do Projeto Básico, Anexo I, ao Edital de
Credenciamento 01/2018, com dotação orçamentária de R$ 56.458.600,00 (cinquenta e seis milhões,
quatrocentos e cinquenta e oito mil e seiscentos reais), UO: 73901 - FCDF, PT: 28.845.0903.00FM.0053,
Natureza da Despesa: 33.90.39, Fonte 0100. Cel. QOBM/Comb. Edwin Aldrin Franco de Oliveira - Chefe
do Departamento de Administração Logística e Financeira.

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

APLICAÇÃO DE PENALIDADE (*)
PROCESSO: 00052-00013239/2018-44-PCDF. O Diretor do DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL-DAG/PCDF, no uso das atribuições conferidas
pelo art. 21, inciso I, do Regimento Interno da Polícia Civil do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº
30.490, de 22 de junho de 2009, resolve: APLICAR à empresa ULTRAMAR IMPORTAÇÃO LTDA EPP,
CNPJ 81.571.010/0001-89, com fundamento no art. 5º, inciso II, do Decreto Distrital nº 26.851/2006, e art.
7º da Lei nº 10.520/2002, a penalidade de suspensão de licitar e contratar com o Distrito Federal, pelo
período de 45 (quarenta e cinco dias) dias, em razão de retardar a execução do Pregão n.º 51/2016/PCDF,
violando o disposto no item 8.4, subitem 8.4.1, inciso II, do respectivo Edital. Brasília, 08 de julho de
2019. SILVÉRIO ANTONIO MOITA DE ANDRADE.

(*) Republicada por ter sido encaminhada com incorreção no original, publicada no DODF nº 160, de
23/08/2019, página 34.

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
C I DA DA N I A

COMISSÃO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS

AVISO DE PROCURA DE IMÓVEL
O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, por meio da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do
Distrito Federal, por meio de sua Comissão de Locação de Imóveis - COLIM, torna público o aviso de
procura de imóvel para funcionamento do Edifício-Sede da SEJUS/DF, devendo estar situado na área
central do Distrito Federal, para locação a fim de ser realizado contrato pelo prazo de 36 (trinta e seis)
meses contados a partir da data da assinatura, prorrogável de acordo com a legislação vigente e interesse
das partes, desde que atenda as especificações do Edital, objeto do Processo Administrativo SEI nº 00400-
00037772/2019-30. O imóvel deve ter, no mínimo, 5000m² (cinco mil metros quadrados), devendo ser na
área central do Distrito Federal, o Plano Piloto, numa área aproximadamente circular, de raio de 5
quilômetros com centro na Rodoviária do Plano Piloto, sendo necessário estar localizado em área mista
com vocação comercial, administrativa ou institucional, onde haja boa infraestrutura urbana, que permita
fácil acesso de veículos e particulares e de transporte público, próximo a comércio, restaurante e
lanchonetes, compreendendo as seguintes regiões: Entrequadras da Asa Sul e Asa Norte; Setores Bancários
Sul e Norte; Setores Hoteleiros Sul e Norte; Setores Comerciais Sul e Norte; Setores de Autarquias Sul e
Norte; Sudoeste; Octogonal; Cruzeiro; e, Setor de Indústrias Gráficas, para acomodar a Sede da Secretaria
de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal. As propostas comerciais deverão ser direcionadas à
Comissão de Locação de Imóveis, em envelope fechado e indevassável, devidamente identificado, não
podendo ter emendas, rasuras ou entrelinhas. Deverá, ainda, a proposta estar datada, conter nome ou razão

social, endereço completo do imóvel ofertado, telefone, e-mail para contato e deverá estar ASSINADA
PELO PROPONENTE. Todos os valores da proposta deverão vir expressos em moeda nacional corrente e
com validade não inferior a 90 (noventa) dias contados da sua apresentação. O Edital poderá ser retirado
até o término da data de entrega das propostas, no Setor de Armazenagem e Abastecimento Norte - SAAN,
Quadra 01, Comércio Local, Lote "C", 2º andar - Comissão de Locação de Imóveis - COLIM, ou através
do endereço eletrônico http://www.sejus.df.gov.br/, e as propostas deverão ser entregues em horário
comercial, de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h, no setor de Protocolo da SEJUS-DF, localizado no
SAIN, Estação Rodoferroviária, Ala Central, Térreo, CEP: 70.631-900. O prazo para os interessados
apresentarem suas propostas será de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data da publicação deste
aviso. Esta Secretaria de Estado reserva-se no direito de optar pelo imóvel que melhor atender às
necessidades deste Órgão, que estejam dentro das especificações legais. As propostas que não atenderem
às exigências deste AVISO não serão consideradas. Informações a respeito do Edital pelos telefones: 61
3213-0726 e 3213-0712 (Comissão de Locação de Imóveis).

VICTOR MICHEL COELHO DE SOUZA SILVA
Presidente da Comissão

À Comissão de Locação de Imóveis - COLIM/SEJUS/DF
ENVELOPE PROPOSTA

Nome e/ou Razão Social da Empresa:
CNPJ:
Objeto: Locação de imóvel para acomodar a Sede da SEJUS/DF.
Endereço:
Telefone (s):
E-mail:

____________________________
A S S I N AT U R A

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 12/2019 - SEJUS/FDCA-DF E SOCIEDADE CIVIL
CENTRO EDUCACIONAL DA AUDIÇÃO E LINGUAGEM LUDOVICO PAVONI - CEAL/LP

PROCESSO: 00417-00038294/2018-70. PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL/FDCA-DF X SOCIEDADE CIVIL CENTRO EDUCACIONAL
DA AUDIÇÃO E LINGUAGEM LUDOVICO PAVONI - CEAL/LP. OBJETO: Este instrumento tem por
objeto a reforma, adequação e aquisição de equipamentos e materiais permanentes para melhoraria das
estruturas físicas dos setores do centro audiológico de reabilitação fonoaudiológica do Bloco SEADI e do
Centro l Audiológico, situado na parte superior do Bloco do CEAL/LP, com serviços de adequação de
espaço físico com obra e ou reforma de estrutura, para mais acessibilidade das crianças com deficiências,
conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho. VALOR: A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
repassará a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL-OSC o valor global de R$ 286.440,18 (duzentos
e oitenta e seis mil quatrocentos e quarenta reais e dezoito centavos) a título de Auxílio Investimento. O
empenho é de R$ 286.440,18 (duzentos e oitenta e seis mil quatrocentos e quarenta reais e dezoito
centavos), a título de Auxilio Investimento, conforme Nota de Empenho nº 2019NE00061, emitida em
15/08/2019, sob o evento nº 400097, na modalidade ordinária. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As
despesas com a execução desta Parceria, correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: Unidade
Orçamentária: 44908; Programa de Trabalho: 14.243.6228.9078.0002; Natureza da Despesa: 44.50.42;
Fonte de Recursos: 100. DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência desta Parceria é de 120 (cento e vinte) dias,
com início em 22/08/2019 e término em 20/12/2019. DATA DE ASSINATURA: 22/08/2019.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MAURICIO ANTONIO DO AMARAL CARVALHO, na
qualidade de Secretário - Executivo da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania, e pela
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: GIUSEPPE RINALDI, na qualidade de Diretor da OSC.

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2019 - (UASG: 927507)

Processo: 00400-00027562/2019-33. O pregoeiro da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania e sua
equipe de apoio tornam público o resultado de julgamento do pregão em referência. Empresa vencedora:
WR COMERCIAL DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 06.091.637/0001-17, no valor total de
R$ 2.229.863,78.

ERONILDO DE JESUS
Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 3/2017-
PROCESSO Nº 110.000.040/2016 (Nota Técnica, Termo de Referência, Contrato, 1º Aditivo); PROCESSO
Nº 110-00001111/2018-97 (2º Aditivo) e PROCESSO Nº 110-00000554/2019-41 (3º Aditivo). PARTES:
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL X
COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB, CNPJ nº 00.070.698/0001-11, com sede no SIA -
Setor de Áreas Públicas, Lote C, Bloco M, Sala 03 - Brasília-DF, CEP: 71.215-902 - Brasília-DF. DO

OBJETO: Sob o amparo do artigo 65, I, "b", da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, bem como dos documentos
e justificativas, parte integrante dos autos, o presente aditamento altera financeiramente o Contrato nº
003/2017, celebrado em 30/03/2017 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 03/04/2017, que
tem por objeto a prestação dos serviços descritos como Etapa 1 (Estudo Preliminar e Projeto Básico) e
Etapa 2 (Fiscalização e Projeto "as built"), conforme Anexo I, visando proporcionar a execução de obras
de implantação, expansão e melhoria do Sistema de Iluminação Pública do Distrito Federal, conforme
especificado na Nota Técnica nº 005/2016-SIP, de setembro/2016, de fls. 68/107, e do Termo de
Referência, de fls. 376/399. DA ALTERAÇÃO FINANCEIRA: Acréscimo é de R$ 222.606,90 (duzentos
e vinte e dois mil seiscentos e seis reais e noventa centavos), equivalente à ~1,24% do valor original do
contrato. Supressão total de R$ 597.420,00 (quinhentos e noventa e sete mil quatrocentos e vinte reais),
equivalente à ~3,33% do valor original do Contrato. Após este aditamento, o valor global do Contrato que
era de R$ 19.871.265,24 (dezenove milhões oitocentos e setenta e um mil duzentos e sessenta e cinco reais
e vinte e quatro centavos), passa a ser de R$ 19.496.452,14 (dezenove milhões quatrocentos e noventa e
seis mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e quatorze centavos), e a despesa ocorrerá com recursos
procedentes do vigente Orçamento Anual do Distrito Federal, Lei nº. 6.254, de 09/01/2019, DODF
Suplemento ao nº. 07 de 10/01/2019. O recurso aditado foi totalmente empenhado em favor da empresa
COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB, no valor de R$ 222.606,90 (duzentos e vinte e dois
mil seiscentos e seis reais e noventa centavos), conforme Nota de Empenho 0457/2019, emitidas em
01/08/2019, sob o evento nº. 400091, na modalidade Global, à conta da seguinte dotação orçamentária:
UO: 22.101, PROGRAMA DE TRABALHO: 15.752.6216.1763.9560, NATUREZA DA DESPESA: 4490-
51, FONTE DE RECURSOS: 100 e ID: 6. DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigência
a partir da data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF às expensas da Administração. DATA


